
Préféitüra Municipal de Aco~ara 
LEI NQ 88190 Acopiara~ 07 de Maio de 1990-

8evogà dispositivos de leis,hSu 

nioipais~que isentam instituições, financeiras e 

empresas estatais do pagamento do I55 e dá provi 

dencias correlatas: 

0 PREFEITO hiONICIPAL DE ACOPIARA 
~ 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Manic%.. 

pio de Acopiara~ Estado do Cearás decretou e eu sanciono e pro 

mulgo a seguinte leis 

At. 10 —Ficam revogados. todos os diapositivos 

de leis 2dunioipais que institui isenção do pagamento do ISS r 

Imposto sobre Serviços de Rualquer Natureza as instituições;fi 

nanceiras e empresas estatais looal. 

ParágraYo üniao —alista de servigos sobre os 

quais inoide o ISS será regulamentada por lei complementar no 

Código Tributário-Municipal— CTM. 

árt. 2Q .. Esta Lei entrará em vigor a partir da 

data de sua publicaçáa revog~ad.as as disposições em contrário . 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, Estado 

do Cearás 07 de Maio de 1990: 

itã Municipol. 


